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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CAARAPÓ

INDICAÇÃO

O Vereador que a esta subscreve requer à Mesa, na forma regimental vigente, para que seja encaminhado
expediente à Sra. MARIA LURDES PORTUGAL, Prefeita Municipal e ao Sr. ODIRLEI LUIZ LONGO, Secretário
Municipal de Governo e Administração, solicitando aos mesmos  que institua a obrigatoriedade e providencie a
confecção de crachás de identificação funcional para todos os servidores públicos municipais, incluindo efetivos,
ocupantes de cargos em comissão, contratados temporários, estagiários e jovens aprendizes que prestam
serviço nos órgãos da administração direta e indireta de Caarapó.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição encontra amparo no dever de transparência e eficiência que rege a Administração
Pública, conforme preconiza o Art. 37 da Constituição Federal. A identificação clara do agente público é um
pressuposto para o exercício do controle social, permitindo ao cidadão-usuário saber exatamente quem é o
responsável pelo atendimento prestado.

Ademais, a Lei Federal nº 13.460/2017, que estabelece o Código de Defesa do Usuário do Serviço Público, é
imperativa ao garantir o direito à identificação dos servidores. A utilização de crachás contendo nome completo,
cargo, fotografia digitalizada e matrícula funcional servirá como instrumento de:

1. Segurança Institucional: Facilitando o controle de acesso às repartições públicas e distinguindo
servidores de visitantes, prevenindo incidentes em áreas restritas.
2. Padronização e Organização: Reforçando a identidade visual institucional e o profissionalismo no
ambiente de trabalho.
3. Responsividade: Permitindo que elogios, sugestões ou reclamações sejam direcionados
corretamente, fortalecendo o papel da Ouvidoria Municipal.

Por se tratar de medida de baixo impacto financeiro e elevado ganho administrativo e democrático,
esperamos o acolhimento por parte da Chefia do Executivo.

Sala das Sessões, em 4 de Maio de 2026

Moacir Baratelli
Vereador - PL

Câmara Municipal de Caarapó - MS - CNPJ: 03.355.880/0001-07
Rua Euclides Serejo Batista, 870 - Centro - Fone: (67) 3453-1422 - CEP: 79940-000
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